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EMENDA SUBSTITUTIVAAO PROJETO DE LEI Nº 170/2021

o artigo 3º do Projeto de Lei nº
170/2021, passa a ter a seguinte
redação.

Autoria: Comissão Permanente de
Justiça e Redação.

EMENDA SUPRESSIVA:

1) O artigo 3º do Projeto de Lei nº 170/2021, passa a ter a

seguinte redação:

“Art 3º O Poder Executivo estabelecerá regras para a requisição do

Selo Municipal de Inclusão das Pessoas com Deficiência (PCD) por

parte das empresas, das ONGs, das instituições religiosas e das demais

instituições e organizações, bem como as formas e os prazos para à

sua outorga por parte do município.

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá o desenho técnico do

Selo Municipal de Inclusão das Pessoas com Deficiência (PCD), o qual

deverá contero brasão do município de Santa Bárbara d'Oeste.” (NR)

      Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 22 de setembro|de 2021.
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Assunto: Substitui o artigo 32º do
Projeto de Lei nº 170/2021.
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